
       CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA 

Estado do Paraná 
Avenida Fernandes de Andrade, 839 - Centro –Fone (41) 3623 1443 

E-mail: administrativo@camaradequitandinha.pr.gov.brSite: camaradequitandinha.pr.gov.br 

  

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/2025 
 

Os Vereadores membros da MESA DIRETORA da Câmara Municipal que estes 
subscrevem, CARLOS EDMILSON DE MOURA, HÉLIO FIGURA, OSMAR BARROS 
RIBAS E NELCINEIA DA LUZ, no uso das suas atribuições, vêm respeitosamente 
perante esta Casa Lei, formular a proposição que segue, esperando que a mesma 
mereça apreciação desta Câmara Municipal na forma regimental e, finalmente, 
aprovada para todos os efeitos legais, como segue: 

 
RESOLUÇÃO  

 
“Dispõe sobre a alteração do dia e do horário das sessões 
ordinárias da Câmara Municipal de Quitandinha e dá outras 
providências.” 

 
Art. 1º Ficam alterados o dia e o horário das sessões ordinárias da Câmara Municipal, que 

passarão a ser realizadas todas as terças-feiras às 19:30 horas, no Plenário Municipal João 
Santana Pinto, ficando alterado o artigo 132 do Regimento Interno. 

 
Art. 2º O disposto nesta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir da sessão subsequente à sua aprovação. 
 
 
Quitandinha, 15 de janeiro de 2025 

 
 

 
Vereador CARLOS EDMILSON DE MOURA 

Presidente 
 
 

Vereador HÉLIO FIGURA 
Vice-Presidente 

 
 

Vereador OSMAR BARROS RIBAS  
1º Secretario 

 
 

NELCINEIA DA LUZ 
2ª Secretaria 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
Esta Resolução tem como objetivo alterar a data das sessões ordinárias de quarta-feira 

para terça-feira, no mesmo horário, pois acredita-se que neste dia terá maior participação 
popular, já que não estará coincidindo com horários de missa, cultos e nem jogos de futebol. 

 
Assim, como forma de melhorar a organização dos trabalhos, pugna-se pela aprovação 

dos presentes pares. 
 
Quitandinha, 15 de janeiro de 2025 

 
 

 
Vereador CARLOS EDMILSON DE MOURA 

Presidente 
 
 

Vereador HÉLIO FIGURA 
Vice-Presidente 

 
 

Vereador OSMAR BARROS RIBAS  
1º Secretario 

 
 

NELCINEIA DA LUZ 
2ª Secretaria 
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